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coNTRÂTo DE rnnsreçÃo oE sERvIÇos No osstzo2o

Contralo de prestação de serviços, que entre si celebrarn o
município de ITÁBÁIANÁ e a empreso GCF
CONSTILTORH FINANCEIRA LTDÀ

Ao dia sete do mês de julho de 202O, de um lado o MIJNICIPIO DE ITABAIANA/SE,
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e foro na Praça Fausto Cardoso, 12 -
Centro - Itabaiana/SE - CEP: 49500-000, inscrito no C.N.P.J 13.104.740-0001-10,
representado neste ato por seu Prefeito Municipal Val ir dos Sanúos Costa brasileiro, casado,

empreúrio, portadoÍ da C.I. 987.874 SSP/SE, CNPF 488.192.985-20, domiciliado neste
município, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa GCF CONSIILTORIA
FINANCEIRA LTDA pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJiÀ4F sob o no

07.534.397/000140, com sede na Av. Tancredo Neves, no 1632, SL 1602, Torre Norte,
Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41820-021, representada por seu repÍesentante legal,
Geraldo Capinan Filho, inscrito no CPF/MF sb n" 922.226.505-00, doravante denominada
CONTRATN){ na presença das testemunhas abaixo firmadas, ajustam o pres€nte contrato,
que se celebra sem a exigibilidade de licitação, com páüio no AÍ. 25 da Lei 8.666/93, na forma
abaixo:

CLÁUSULA PRNTMTRA- DO OBJETO
Prestação de serviços de recuperação de recolhimentos TFF (Taxa de Fiscalização e

Funcionamento) e TLL (Taxa de Licença e Locação) e TLA (Taxa de Licença Ambiental) das
torres de telefonia fixa e móvel, da OI, TELEMAR E TELEFOMCÂ via administraüva ou via
judicial, de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas
transcrições.

CLÁUSI]LA SEGU}TDA - DO VALOB
Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá a remuneração honoránia de
R$ 20% (ünte por cento) sobre o beneficio proporcionado ao CONTRATANTE, por força de
decisão judicial ou administraüva da qual não caiba mais recurso. Esta remuneração e
condicionada estritamente ao fato de o CONTRATANTE gozar efetivamente do beneficio
econômico-finalceiro decorrente de decisãojudicial ou admin.istrativa em feito patrocinado pela
CONTRATADÀ ou sej4 desde que tenha havido trânsito em julgado administrativo ou
judicial.
Parágrafo Primeiro: O direito ao recebimento dos honorários será gerado a partir do momento
em que houver estomo dos valores (parciais ou totais) devidos ao Município
CONTRATANTE, ou que este venha a auferir, por força do processo patrocinado pela
COIVTRATADÀ beneficio financeiro econômico, que o desonere total ou parcialmente,
definitiva, como também a paúir da majoração, devolução, restituição, estorno, ou qualquer
outra modalidade de incremento de receita proveniente de decisão judicial e/ou administrativa
favorável ao CONTRATANTE, depoi s do trânsito em julgado do processo judicia.l ou
admini strativo patrocinado pela CONTRATADA.

ParÉgrafo Segundo: Na hipótese da ação judicial ou administrativa pÍoposta em favor do
CONTRATÂNTE não obter êxito, neúuma verba honorária será devida a CONTRATADA.
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Par,ágraÍo Tcr"cçiro: Fica estipulado que, oonr firlcro no aÍt. 22, § 4o, da Lei n" 8.9M/94, no
ato da expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis de
resitrição, após proferida decisão de mérito, a CONTRATADA autoriza que a

CONTRATANTE requeira em Juizo o destaque dos honorários contraoais previstos na
presente cláusula, independentemente do recebimento dos honorá,rios de sucumbência, se for o
caso.

O crédito pelo qual correrá as despesas decorrentes do presente contrato, relativas ao
pagamento dos honorários do CONTRATADO tem origem no próprio beneficio econômico-
financeiro proporcionado ao CONTRÂTANTE, por ocasião do êxito da demanda proposta pelo
CONTRATADO, não atingindo a previsão orçírmentária do CONTRATANTE, de forma a
restarem cumpridas as noÍrnas emanadas dos arts. 55 e 57 da Lei 8.666/93. Do mesmo modo,
em hipótese alguma configurará o presente insÍumento ônus orçamentário ao exercício atual e

exercícios posteriores, posto que está vinculada à existência e vigência (existência+vigência)
dos crfiitos derivados da dernanda a ser proposta em favor do CONTRATANTE, pelos
CONTRATADOS,

CLÁUSULÀTER IRA-DA EXE
Os serviços conü-atados envolverão todos os atos necessários à defesa dos interesses do
CONTRATANTE na esfera extrAiudicial e/oujudicial tendo em vista os serviços especificados
na Cláusula Primeira.

CLAUST]LA OUARTÀ- DO PRAZO
O presente instÍumento de contrato teú ügência pelo período de 12 (doze) meses a partir da
data da assinatura do presente, sem intemrpção, findo este prazo tu partes não teÍão nenhuma
obrigação uma paÍa cnm a outr\ sdvo pronogação do preseate contrato mediante termo
aditivo ate o trânsito em julgado, para a realização dos serviços prwistos na Clârsula Primeira.
Parágrafo Primciro: O prazo maior ou menor da prestação do serviço, que dependerá do
regular trâmite da ação - independente da vontade das partes ora contratantes - não acarretará
qualquer ônus adicional ao CONTRATÀNTE, já que não haverá pagÍrmento por dia de serviço
prestado, bem como, porque o crédito pelo qual correrá a despesa do pagamento dos hononários
da CONIRÁTADA terá origem no próprio êxito da demand4 nào atingindo qualquer proüsão
ou previsão orçamenÉria do CONTRATANTE.

CLÁUSI]LA QUINTA - DOTACÁO ORCÀMNNTÁRIA (Srt. 55. iNCiSO V. dA LEi N. O

8.666193
As despesas com o pagamento do referido obj ao estão previstas no orçamento da prefeitura
Municipal de Itabaiana, conforme classiÍicação orçamenüíria detalhada abaixo:

í 02.13 Secretaria da Fazenda
/ U 122 0001 2063 Manutenção da Secretaria da Fazenda
/ 3390.39.00 Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.39.05 - Serviços Técnicos ProÍissionais
/ Fonte 000
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CLÁUSULA SEXTA. DOS PROCEDIMENTOS
A CONTRATANTE se óriga a fomecer todas as informações e documentos necessrírios à

defesa de seus interesses.

CLÁUS TIMA - DIREIT E N BILIDADE I) P s arL 5
inciso VII e XIILda Lein9 8.666193).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

) Prestar os serviços profissionais constantes da Cláusúa Primeira deste instrumento e
na forma exigida para sua execução.
F PodeÉ a CONTRATADA, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar
cumprimento a pÉtica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao
substabelecimento, a quem jügar conveniente, dos poderes que lhe forem outorgados pela
CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento.
D Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

> ManteÍ sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso, relaüvos ao
CONTRATANTE.
) Informar todos os procedimentos necessários para implementação das decisões que
vierem a ser proferidas.
F Remeter, trimestralmente, ou sempre que for requisitado pelo CONTRATANTE,
relatório detalhado e atualizado sobre a situação do processo, as medidas interpostas e
providências realizadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-sê a:

) Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-s€ a fomecer em
tempo hábil a CONTRATADA todas as informações e documentos necessiírios ao fiel
desempeúo do presente Contrato.

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste, a outorgaÍ instÍumento de m andato
com os poderes da cláusula ad judicia, húilitândo a CONTRATADA e os advogados poÍ este

indicados para representar a CONTRATANTE em júzo, bem como, apÍesentaÍ cópias do
respectivo RG, CPF do Prefeito, Ata da Posse e Diploma.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISAO (rrt 55, lDciso VIIL da I,ci d E.ó66193).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as sitrrações prwistas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo
79, da Lei n". 8 666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a

.Iuizo do ContraÍante, sem que caiba. à Contratada qual quer agão ou interpelagãojuücial.
§2" - No caso de resci$o do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no "cryut" destz clânsula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratânte em ürnrde desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n'.
8.666/93 e alterações

§4' - Na hipótese de revogaçâo sem justr causa do nrandaco outoÍBado para prestação dos
serviços objeo deste Contrato, terá a CONTRATADA direito ao recebimento integral do
percentual estipulado na Cláusula Segunda, calculado sobre todos os direitos patrimoniais
auferidos pela CONTRATANTE, e decorrentes do pedido principal da ação proposta em favor
deste, independente da contratação de outro proÍissional, para obtenção do mesmo beneficio
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decorrente da lide. De toda sorte, com ou sem intemrpção do contrato, os honorários apenas
serão deüdos na hipótese de o CONTRATANTE vir a ser beneficiedo atraves da decisão
judicial ou administraiva.

CLAUSULA NONA DA LEGISII\CÃO NTTTCÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMI§SOS (arL 55. inciso XIL da Lci no t.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da tnexigibiliúde de Licitação no. 011/2020 que, simultaneamente:

. mnstâm do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei no. 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parígrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necesúrios, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.
CLÁUSULA DÉCftTA - Do ACOMPANHAMENTO E DA T.ISCALIZACÂo (ATt. 67.
Lei no E.666191)

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 Íicará desigrado servidor nomeado em
portaria especific4 apensa a este instrumento contrahral, para acompanhar e Íiscalizar a
execução do presente Contrato, em atendimento a Resolução no 296 de 1l de agosto de 2016,
do Tribunal de contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

§1" - À Íiscalização compete, entre outras atribúgões, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são adequados paÍa garantiÍ a
qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades confratuais.

CLÁUSULA DÉCtrvIA PRn/ffimA - DA CoNSTmUICÃO Do TERMo
Os casos omissos deverão ter solução por mútuo consentimento e, desde ja, elegem o foro da
Comarca de ltabaiana/SE para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estaÍem justos e acertados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e
form4 para úr.ico efeito.

Itabaiana (S 020

V s Santos Costa
Munrcípio de Itabaiana
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